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LEI Nº 1.254/2018
Extingue a Escola Municipal de Educação Infantil "DONA NHANHA" e dá outras providências.
O Senhor EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica extinta a Escola Municipal de Educação Infantil "DONA NHANHA", criada por força do art. 3º da Lei Municipal nº 323/1999.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação providenciará, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, os atos necessários para a baixa dos documentos da referida Escola nos órgãos educacionais competentes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o artigo 3º e parágrafo único da Lei Municipal nº 323/1999.

Diamantino/MT, 27 de Novembro de 2018.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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